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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA Nº 699, DE 11 DE JULHO DE 2017 

 

 O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março 

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os 

Decretos nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, na 

Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de 

dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC nº 201606639, resolve: 

 

 Art. 1º Fica indeferido o pedido de autorização do curso superior de Gestão da 

Tecnologia da Informação na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade 

Internacional Signorelli (FISIG) com sede na Rua Araguaia, Nº 03, Bairro Freguesia de 

Jacarepaguá, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, mantida pela 

Instituto de Gestão Educacional Signorelli Ltda, com sede nos mes-mos Município e 

Estado, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006. 

 

 Art. 2º Torna sem efeito a Portaria SERES nº 589, de 9 de junho de 2017, 

publicada no D.O.U. nº 111, de 12 de junho de 2010, seção 1, pág. 20. 

 

 Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 

 

 

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO 

 (Publicação no DOU n.º 132, de 12.07.2017, Seção 1, página 25) 


